
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201462712 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

WM RESIDUOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

051

2003

RONDONOPOLIS

23 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

MTN2392095149

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/185.705-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2392095149

Data

23/11/2023

205.440.248-69 DANILO MOSCHETA GONCALVES 23/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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11º ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
WM RESIDUOS LTDA  

CNPJ 22.096.126/0001-44 NIRE 
51201462712 

 
 

DANILO MOSCHETA GONCALVES, brasileiro, nascido em 17/03/1975, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresaria, portador do CPF 
nº 205.440.248-69, CNH nº 02897086654 e RG 307530413 SSP/SP, residente 
e domiciliado na Rua Raul Santos Costa, nº 15, Bairro Ribeirão do Lipa, 
Cuiabá/MT, CEP 78.048-160, Único sócio da Sociedade Limitada de nome 
empresarial WM RESIDUOS LTDA, registrada legalmente por contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado De Mato Grosso, sob NIRE nº 
51201462712, com sede na Avenida Alceu Wamosi, Nº 1098, Quadra:06, Lote: 
16, Jardim Rui Barbosa, Rondonopolis/MT, CEP 78750-520, inscrita no CNPJ 
nº 22.096.126/0001-44, resolve, promover alteração do contrato social, nos 
seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o endereço residencial do Sócio Danilo Mos-  

                           cheta Gonçalves para  a  Rua  Chico  Belo,  05 –  1º andar  –  Bairro  Morada da Serra,    
                           CEP 78055-223 na cidade de Cuiabá – MT, assim  como  é  alterado também o regime  
                           de  casamento  do  Sócio  Danilo  Moscheta  Gonçalves  que  passa   a  ser  regime  de  
                           “comunhão universal de bens”.  

 
              À vista da modificação ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

WM RESIDUOS LTDA 
CNPJ 22.096.126/0001-44 NIRE 51201462712 

 
DANILO MOSCHETA GONCALVES, admitido neste ato, brasileiro, 

nascido em 17/03/1975, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresario, portador do CPF nº 205.440.248-69, CNH nº 02897086654 e RG 
307530413 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Chico Belo, nº 05 – 1º 
Andar – Bairro Morada da Serra – CEP 78055-223, na Cidade de Cuiabá – MT, 
Consolida, pelo presente instrumento, o Contrato Social nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Sociedade Limitada de nome empresarial WM 
RESIDUOS LTDA, com sede na Avenida Alceu Wamosi, Nº 1098, Quadra:06, 
Lote: 16, Jardim Rui Barbosa, Rondonopolis/MT, CEP 78750-520, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 22.096.126/0001-44. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é de R$1.000.000,000 (um milhão de 
reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(um real) cada uma, subscrito e integralizado, distribuídos entre os sócios da 
seguinte forma: 
SOCIOS QUOTAS %CAPITA

L 
VALOR R$ 

DANILO MOSCHETA GONÇALVES   1.000.000 100    1.000.000,00 
TOTAL   1.000.000 100    1.000.000,00 
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§ único-  As  quotas  subscritas estão, em sua totalidade,  integralizadas em  
moeda corrente nacional. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade e composto pelos serviços de 
execução direta ou através de parcerias sub-rogação terceirização ou 
contratação de profissionais autônomos assim identificados: A) Coleta, 
transporte, transbordo, tratamento por esterilização, autoclavagem. 
incineração e destinação final do lixo hospitalar e resíduos contaminados da 
área de saúde; B) Coleta, transporte, transbordo e gerenciamento de 
remédios e/ou medicamentos vencidos; C) Coleta, tratamento e destino final 
de resíduos sanitários; D) Coleta, transporte, gerenciamento, tratamento e 
destino final de animais mortos. 

CNAE FISCAL 
3812-2/00 – Coleta de Resíduos 
perigosos 3811-4/00 – Coleta de Resíduos 
não-perigosos 
4930-2/03 – Transporte rodoviário de produtos perigosos 

 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 24/02/2015 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – As quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem consentimento de outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social (art. 1.052, CC/20002). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
sócio DANILO MOSCHETA GONÇALVES com poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem o consentimento os outros 
sócios. 
 
§Parágrafo Único: Fica facultado aos administradores, atuando isoladamente, 
nomear procuradores, para um período determinado que nunca poderá 
exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a 
serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002). 
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CLÁUSULA NONA – Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os administradores farão jus a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – No caso de falecimento ou interdição de 
quaisquer dos sócios a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos (s) sócio (s) remanescente (s), na entrada dos herdeiros e ou sucessores 
no quadro social da empresa o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada 
em balanço especialmente levantado. 
§Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administradore DANILO MOSCHETA 
GONÇALVES declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O foro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece 
RONDONOPOLIS/MT. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As Cláusulas e condições estabelecidas em atos 
já arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 
continuam em vigor. 

 
E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento  

particular foi  lavrado, assina o presente, obrigando-se assim, a si e a seus  
herdeiros a bem de fielmente cumpri-lo.  

 
                                                    Rondonopolis – MT,  21 de novembro de 2023. 
 
 
 

DANILO MOSCHETA GONÇALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF 205.440.248-69 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/185.705-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2392095149

Data

23/11/2023

205.440.248-69 DANILO MOSCHETA GONCALVES 23/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/185.705-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WM RESIDUOS LTDA, de CNPJ 22.096.126/0001-44 e
protocolado sob o número 23/185.705-5 em 23/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2956009, em 23/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Rosiane Auxiliadora Moraes Teixeira.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

205.440.248-69 DANILO MOSCHETA GONCALVES 23/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

205.440.248-69 DANILO MOSCHETA GONCALVES 23/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 21/11/2023

Documento assinado eletronicamente por Rosiane Auxiliadora Moraes Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 23/11/2023, às 23:56.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quinta-feira, 23 de novembro de 2023
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